
..

••

,ontrario

D E C R E T

* B T~IrO DE TTOS
PRuF ITO

rt. 2º - Revogam-se as disposições em

Prefeitura liunicipal de Duque de Caxias, em 17 de junho

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
GABINETE DO PREFEITO

DECRITO I~ 52, DE 17 DE JUNHO DE 1953.

O Prefeito Hunicipal de Duque de Caxias, usando de atrJ.
buição legal,

de 1953.

rt. lº - Fica isento do IMposto Predial, nos têrmos do
art. 3º, da De iberação nº 84, de 9 de dezembro de 19r9, pelo prã
so de quinze (15) anos, a contar cesta data, o pr~d~o nº 275, a,rua Camorim, de propriedade de ~Y:3 S LOP:8S DO N scn" C, enquan-..•
to se destinar e~~pcificamente para sua residencia e não \enha a,possuir outro. irovel


